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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2025 – SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito pública, inscrita 

no CNPJ n° 05.182.233/001-67, com sede na Travessa Dália, esquina com a Avenida Dr. Anysio Chaves, 

nº 712, bairro Aeroporto Velho, nesta cidade de Santarém neste ato representada pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Educação, Sr.  NILTON ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 

6106689 PC/PA e CPF n° 001.290.912-27, residente e domiciliado na Rua da Vida, n° 64, Livramento, 

na cidade de Santarém-Pa, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025 SEMED, publicada no DOU e no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará, no dia 01/08/2025, processo administrativo n.º 024/2025, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n.º 433/2023 –

GAP/PMS, de 24 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E ÓRGÃOS A ELA VINCULADOS, especificado Termo de Referência, anexo ao EDITAL 

DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

FORNECEDOR G. S. COLARES DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ 39.774.154/0001-76 

Endereço Beco da Amizade, nª 89 - ANEXO A, bairro do Caranazal, na cidade de Santarém - Pará; 

Fone (93) 99211-3697 

E-mail gscolaresdistribuidora@outlook.com 

Representante GRACIELLE SARAIVA COLARES 

CPF 017.800.022-11 

RG 6898295 PC/PA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM MARCA UND QTD 
VLR. 
UNIT. 

TOTAL 

1 

AÇUCAR CRISTALIZADO, deverá 
apresentar-se em embalagem primária: 
saco de polietileno atóxico, transparente, 
resistente, lacrado. Embalagem de 01 Kg, 
envolto em saco plástico transparente 
fechado. Não apresentar furo na face 
exterior, isentos de impurezas, livre de 
umidade e fragmentos estranhos. A 
embalagem secundaria deverá conter 
fardos de 30kg, externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto, número 
de registro e atender as especificações 
técnicas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da 

DOCE DIA KG 2.700 R$ 3,80 R$ 10.260,00 
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data de entrega na unidade requisitante. 

7 

ARROZ BRANCO, polido, tipo 1, 
embalagem primária: saco plástico 
transparente, resistente, incolor e atóxico. 
Peso Líquido: 01 kg. Devem constar as 
seguintes informações: subgrupo, classe, 
tipo, Identificação da origem: (nome/razão 
social) do fabricante ou produtor ou 
fracionado ou empacotador ou titular 
(proprietário) da marca, endereço, país de 
origem e município, Prazo de validade, 
Identificação do lote, Informação 
Nutricional. Apresentar número de registro 
e atender as especificações técnicas. 
Embalagem secundária: embalados em 
fardo de plástico reforçado com 30 kg do 
produto, resistentes ao impacto, ao 
empilhamento e às condições de 
estocagem. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

MILBOM KG 2.700 R$ 3,94 R$ 10.638,00 

15 

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE 
CONGELADA, PATINHO (MOÍDA), sem 
gordura, pele e sebo, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada 
em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de micro organismos 
em pacotes de 1 kg, devidamente selada, 
com especificação de peso, validade do 
produto e marca/procedência, produto 
mantido sob congelamento a - de 18°C. 
Registro do Ministério da Agricultura (SIF). 
O produto deverá apresentar validade 
mínima de 08 meses a partir da data de 
entrega. 

RIBEIRO KG 2.400 R$ 27,93 R$ 67.032,00 

18 

FEIJÃO CARIOQUINHA: deverá 
apresentar-se em embalagem primária: 
saco de polietileno atóxico, transparente, 
resistente, lacrado. Embalagem de 01 Kg, 
envolto em saco plástico transparente 
fechado. Não apresentar furo na face 
exterior, isentos de impurezas, livre de 
umidade e fragmentos estranhos. A 
embalagem secundária deverá conter 
fardos de 30kg, externamente os dados 
de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto, 
número de registro e atender as 
especificações técnicas. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade 

DUDELTA KG 1350 R$ 5,98 R$ 8.073,00 
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requisitante. 

22 

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, 
REGIONAL, 1KG, Tipo 1, sem corantes, 
torrada, isenta de matéria terrosa, livre de 
umidade, fardo com 25 kg contendo 
pacotes individuais em embalagem 
plástica atóxica primaria transparente de 1 
kg, resistentes e bem vedadas, 
padronizada com a identificação do 
fornecedor contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: tabela de valor 
nutricional, identificação de origem, data 
de fabricação, prazo de validade, número 
do lote, produzido em local apropriado, em 
conformidade com a legislação vigente, 
todas as informações da embalagem 
deverão estar descritas de forma clara e 
indeléveis. 

DUDELTA KG 1.650 R$ 5,49 R$ 9.058,50 

23 

FARINHA DE TAPIOCA NATURAL, 
REGIONAL, Farinha branca, grossa, 
torrada, isenta de matéria terrosa, livre de 
umidade, fardo com 15 kg contendo 
pacotes individuais em embalagem 
plástica atóxica primaria transparente de 
1KG, resistentes e bem vedadas, 
padronizada com a identificação do 
fornecedor contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: tabela de valor 
nutricional, identificação de origem, data 
de fabricação, prazo de validade, número 
do lote, produzido em local apropriado, em 
conformidade com a legislação vigente, 
todas as informações da embalagem 
deverão estar descritas de forma clara e 
indeléveis 

DUDELTA KG 1.200 R$ 7,55 R$ 9.060,00 

24 

FARINHA DE TRIGO - especial, de cor 
branca, SEM FERMENTO, 
acondicionada em embalagem com 1 
kg. O produto deverá estar de acordo com 
as especificações da portaria nº. 354/MS, 
18/07/96, o que se refere à norma técnica 
referente à farinha de trigo; ANVISA; 
MAPA E INMETRO; com aspectos, cor, 
sabor e textura características, a partir de 
matérias primas sãs e limpas; livre de 
sujidades, materiais terrosos, parasitas e 
larvas, embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, número de 
registro, prazo de validade e peso liquido. 
Embalagem secundária: fardo plástico, 
íntegro, reforçado, resistente ao impacto, 
ao empilhamento e às condições de 
estocagem contendo 10 unidades do 
produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 3 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

MIRELLA KG 800 R$ 4,45 R$ 3.560,00 
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26 

LEITE DE COCO TRADICIONAL, 
apresentar embalagem primária em 
garrafa PET com 200 ml. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, número de registro e atender as 
especificações técnicas. O produto deverá 
apresentar validade de 06 meses. 
Embalagem secundária: caixa de papelão, 
resistente, íntegra e com 12 unidades do 
produto. 

SANSSINI UND 600 R$ 1,59 R$ 954,00 

27 

LEITE EM PÓ, INTEGRAL SEM 
SACAROSE. Pacote de plástico 
metalizado ou filme aluminizado, 
hermeticamente fechado por termos 
Soldagem na vertical e horizontal, atóxico. 
Peso Líquido: 200g do produto, 
validade, lote, data de fabricação. Devem 
constar no mínimo as seguintes 
informações: Denominação de venda do 
produto, Marca comercial do produto, Lista 
de ingredientes, Conteúdo líquido, 
Identificação da origem: (nome/razão 
social) do fabricante ou produtor ou 
fracionado ou titular (proprietário) da 
marca, endereço completo, país de origem 
e município, CNPJ, Carimbo Oficial da 
Inspeção Federal, Indicação da expressão: 
“Registro no Ministério da Agricultura 
(SIF).O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

CCGL UND 7.500 R$ 7,15 R$ 53.625,00 

29 

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO 
ESPAGUETE, 500g, sêmola de trigo 
enriquecida. Embalagem primaria em 
pacote de película polietileno transparente, 
atóxico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, data de 
fabricação, quantidade do produto, número 
de registro e atender as especificações 
técnicas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

QDELÍCIA UND 2.200 R$ 2,10 R$ 4.620,00 

30 

MANTEIGA COM SAL – Embalagem: 
200g Manteiga de primeira qualidade. 
Ingrediente Obrigatório: Creme de leite 
pasteurizado obtido a partir do leite de 
vaca. Consistência sólida, pastosa à 
temperatura de 20°C, textura lisa e 
uniforme, sem manchas ou pontos de 
coloração, sabor suave, característico, 
sem odor e sabor estranho, registro no 
Ministério da Agricultura (SIF), e/ou 
registro de Inspeção Estadual (SIE), e/ ou 
Registro de inspeção municipal (SIM). 
Apresentar prazo de validade mínimo de 
06 meses. 

PUROSAB
OR 

UND 1.125 R$ 7,99 R$ 8.988,75 

33 

MOLHO DE TOMATE, tradicional. 
composto por: tomate, açúcar e sal. Sem 
Glúten. Com aspecto, cor, odor, 
consistência e sabor: característicos. 
Isento de mofo, sujidades, parasitas, 

FUGINI UND 960 R$ 2,49 R$ 2.390,40 
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larvas e substâncias nocivas. Embalagem 
primária: SACHÊ contendo peso líquido 
de 300 g, atóxico, intacto, resistente e 
limpo. O produto deverá ser rotulado de 
acordo com as legislações vigentes, 
apresentando de forma clara e indelével: 
os dados de identificação do produto, 
procedência, nome do fabricante, lista de 
ingredientes, conteúdo líquido, 
informações nutricionais, data de 
fabricação, prazo de validade e lote. 
Embalagem secundária: caixa de papelão, 
caixa com 24 unidades, resistente, intacta, 
limpa e lacrada. O prazo de validade não 
deve ser inferior a 180 dias, a partir da data 
de entrega. 

35 

OVO DE GALINHA, branco, novos e 
limpos, em estojos de polpa moldada 
(cartela), classe A, tipo 1, cuba com 30 
unidades, Embalagem secundária: caixa 
com 10 cubas. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante, devendo conter a 
identificação do lote, prazo de validade e 
marca número de registro e atender as 
especificações técnicas. 

REGIONAL UNID 500 R$ 15,99 R$ 7.995,00 

39 

POLPA DE FRUTAS NATURAL, 100% 
GOIABA. Pacotes individuais em 
embalagem plástica transparente de 
500g, completamente congelados, sem 
corantes e/ou conservantes, padronizada 
com a identificação do fornecedor 
contendo, as seguintes informações: 
tabela de valor nutricional, identificação de 
origem, data de fabricação, prazo de 
validade, número do lote, produzido em 
local apropriado, branqueado, em 
conformidade com a legislação vigente, 
registrado no SIM e /ou SIE e/ou SIF, todas 
as informações da embalagem deverão 
estar descritas de forma clara e indeléveis. 

BONTIVAS UND 500 R$ 7,20 R$ 3.600,00 

41 

SAL IODADO – embalagem de 01 Kg, 
envolto em saco plástico transparente 
fechado a vácuo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, data de fabricação, quantidade 
do produto, número de registro e atender 
as especificações técnicas. Não 
apresentar furo na face exterior, isentos de 
impurezas. Embalagem secundária: 
fardo plástico, transparente, resistente 
de 30 Kg. Apresentar prazo de validade 
mínimo de 06 meses. 

NOTA 10 UND 500 R$ 1,15 R$ 575,00 

43 

SALSICHA, TIPO VIENA, em conserva, 
embalagem lata, peso liquido 300 g, 
prazo validade 12 meses no mínimo. 
Embalagem secundária: caixa de papelão, 
caixa com 24 unidades, resistente, intacta, 
limpa e lacrada. O prazo de validade não 
deve ser inferior a 180 dias, a partir da data 
de entrega. 

ODERICH UND 720 R$ 3,98 R$ 2.865,60 
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54 

VINAGRE DE ÁLCOOL: Recipiente 
plástico, resistente e atóxica. Peso 
Líquido: 750 ml do produto. Constar na 
embalagem dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, data de 
fabricação, quantidade do produto, número 
de registro e atender as especificações 
técnicas. Embalagem secundária: 
Reembalados em caixas de papelão 
reforçado, lacrado com fita adesiva 
plastificada, resistentes ao impacto, ao 
empilhamento e às condições de 
estocagem, contendo 24 unidades do 
produto.  

VIRROSA UND 480 R$ 1,97 R$ 945,60 

  TOTAL  
 

      
R$ 

204.240,85 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará 

- FAMEP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na FAMEP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 
Santarém PA, 05 de setembro de 2025 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

NILTON ARAÚJO DA COSTA 
Secretário Municipal Adjunto de Educação 

Decreto nº 1.409/2025 – GAP/PMS 
CONTRANTE 

 
 
 
 

G. S. COLARES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 39.774.154/0001-76  

CONTRATADO 
GRACIELLE SARAIVA COLARES 

017.800.022-11  
FORNECEDOR 

NILTON 
ARAUJO DA 
COSTA:001290
91227

Assinado de forma 
digital por NILTON 
ARAUJO DA 
COSTA:001290912
27

G S COLARES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:39774154000176

Assinado de forma 
digital por G S COLARES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:39774154000176
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2025 – SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito pública, inscrita 

no CNPJ n° 05.182.233/001-67, com sede na Travessa Dália, esquina com a Avenida Dr. Anysio Chaves, 

nº 712, bairro Aeroporto Velho, nesta cidade de Santarém neste ato representada pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Educação, Sr.  NILTON ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 

6106689 PC/PA e CPF n° 001.290.912-27, residente e domiciliado na Rua da Vida, n° 64, Livramento, 

na cidade de Santarém-Pa, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025 SEMED, publicada no DOU e no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará, no dia 01/08/2025, processo administrativo n.º 024/2025, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n.º 433/2023 –

GAP/PMS, de 24 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E ÓRGÃOS A ELA VINCULADOS, especificado Termo de Referência, anexo ao EDITAL 

DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

FORNECEDOR J S LIMA COMERCIO LTDA 

CNPJ 21.387.438/0001-47 

Endereço RUA DA PRAIA, 54, MAPIRI, CEP: 68.040-140 – SANTARÉM-PA 

Fone (93) 99181-8823 

E-mail jslservicos.23@gmail.com 

Representante JERUZA DOS SANTOS LIMA 

CPF 009.950.872-96 

RG 6402664 SSP/PA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM MARCA UND QTD VLR. UNIT. TOTAL  

2 

ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES DO 
20L (VINTE LITROS) com lacre de segurança, 
devidamente acondicionada em plástico 
protetor, respeitada as normas de segurança 
e qualidade vigentes discriminadas na RDC nº 
274, de 22 de setembro de 2005 da ANVISA e 
Portaria nº 470 de 24/11/1999 do Ministério de 
Minas e Energia/MME, Resolução nº 23/2006 
da ANVISA, além das demais legislações 
vigentes. 

CRISTAL DA 
SERRA 

UND 500 R$ 19,44 R$ 9.720,00 

6 

ALHO IN NATURA. Caixa de papelão com 
peso liquido de 1kg, tipo 4, cabeça integra, 
graúda. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 02 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante, devendo 
também conter a identificação do lote, número 

N4 KG 120 R$ 24,42 R$ 2.930,40 
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de registro, prazo de validade, marca e origem 
do produto. 

12 

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO EM CUBOS 
EMBALADO A VÁCUO – kg. Carne salgada 
de bovino dianteiro em cubos embalado a 
vácuo, deverá apresentar-se em embalagem 
primaria do tipo plástica, resistente e 
transparente, com especificação de peso, 
validade do produto e marca/procedência, 
Registro do Ministério da Agricultura (SIF). 
Cada embalagem deverá apresentar peso 
de 1 Kg lacre a vácuo não devendo 
apresentar odor de ranço, nem deposito de 
liquido na embalagem primaria, devendo-se 
apresentar em perfeito estado de 
conservação. A embalagem secundaria 
deverá ser de papelão reforçado adequada ao 
empilhamento recomendado, lacrada, 
resistente a danos durante o transporte e 
armazenamento garantindo a integridade do 
produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 03 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

JERKED KG 250 R$ 26,36 R$ 6.590,00 

13 

CARNE BOVINA, COM OSSO, 
CONGELADA, 10% de gordura, embalagem 
plástica pacote de 1kg. isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de micro organismos, devidamente 
selada, com especificação de peso, validade 
do produto e marca/procedência, produto 
mantido sob congelamento a - de 18°C. 

2500 KG 2500 R$ 24,34 
R$ 

60.850,00 

14 

CARNE BOVINA, DE 1ª QUALIDADE 
CONGELADA, SEM OSSO, TIPO COXÃO 
MOLE, embalagem plástica pacote de 
01KG, sem gordura, pele e sebo, isento de 
aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de micro organismos em pacotes de 1 
kg, devidamente selada, com especificação de 
peso, validade do produto e 
marca/procedência, produto mantido sob 
congelamento a - de 18°C. Registro do 
Ministério da Agricultura (SIF). O produto 
deverá apresentar validade mínima de 08 
meses a partir da data de entrega. 

AVANTES KG 3.000 R$ 28.50 
R$ 

85.500,00 
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19 

FRANGO - COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO EM BANDEJA CONGELADO, 
apresentando coloração vermelho pálido, 
congelado, com odor e textura característicos 
de um produto de boa qualidade apresentado 
em embalagens primaria transparentes 
resistentes bem lacradas, com denominação 
do nome do produto, fabricante, endereço, 
registro no Ministério da Agricultura (SIF), data 
de fabricação e validade, em bandejas de 
isopor individuais pesando 1kg, apresenta 
embalagem secundaria de papelão reforçado. 
O produto deverá apresentar validade mínima 
de 08 meses a partir da data de entrega 

FRANGÃO KG 350 R$ 9,92 R$ 3.472,00 

20 

FRANGO - PEITO DE FRANGO 
CONGELADO EM BANDEJA, apresentando 
coloração vermelho pálido, congelado, com 
odor e textura característicos de um produto 
de boa qualidade apresentado em 
embalagens primaria transparentes 
resistentes bem lacradas, com denominação 
do nome do produto, fabricante, endereço, 
registro no Ministério da Agricultura (SIF), data 
de fabricação e validade, em bandejas de 
isopor individuais pesando 1kg, apresenta 
embalagem secundaria de papelão reforçado. 
O produto deverá apresentar validade mínima 
de 08 meses a partir da data de entrega. 

FRANGÃO KG 800 R$ 12,33 R$ 9.864,00 

21 

FRANGO INTEIRO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONGELADO, provenientes 
de aves sadias, com coloração rosada, não 
amolecida, não pegajosa, sem manchas 
esverdeadas, azuladas ou pardacentas, 
manipulada em condições higiênicas- 
sanitárias satisfatórias, beneficiada em 
matadouro que dispunha de SIF, SIE ou SIM e 
RT - M. Veterinário. Na embalagem do pacote 
deve ter o nome do produto e fabricante, data 
de fabricação e validade, número do lote, valor 
nutricional, peso líquido de aproximadamente 
2 kg, SAC - Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato 
e registro no órgão competente. O produto 
deve ser entregue em embalagem plástica, 
transparente, resistente e hermeticamente 
fechada, congelado até -18°C e transportado 
em veículo refrigerado, conforme prevê a 
legislação competente, prazo de validade 12 
meses no mínimo. 

SANTA 
MARTA 

KG 5.000 R$ 10,68 
R$ 

53.400,00 

28 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA - embalagem 
de 1KG com registro no SIF OU SISP. com 
aspecto característico, cor própria sem 
manchas, pardacentas ou esverdeadas, odor 
e sabor próprio. seguir os padrões 
microbiológicos estabelecidos pela 
RESOLUCAO RDC N12 DE 02/01/0 
ANVISA/MS. 

SEARA KG 80 R$ 22,23 R$ 1.778,40 

32 

MILHO VERDE, em conserva, embalagem 
sachê, peso liquido 200g, prazo validade 12 
meses no mínimo. Embalagem secundária: 
caixa de papelão, caixa com 24 unidades, 
resistente, intacta, limpa e lacrada. O prazo de 
validade não deve ser inferior a 180 dias, a 
partir da data de entrega. 

OLE UND 1080 R$ 3,37 R$ 3.639,60 
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34 

ÓLEO DE SOJA, REFINADO - Recipiente 
plástico (Garrafa PET), resistente e atóxica. 
Peso Líquido: 900 ml do produto. Devem 
constar no mínimo as seguintes informações: 
Denominação de venda do produto, Lista de 
ingredientes, Conteúdo líquido, Identificação 
da origem: (nome/razão social) do fabricante 
ou produtor ou fracionado ou titular 
(proprietário) da marca, endereço, país de 
origem e município, Prazo de validade mínimo 
de 06 meses, identificação do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, Informação 
Nutricional, número de registro e atender as 
especificações técnicas. Embalagem 
secundária: Reembalados em caixas de 
papelão reforçado, lacrado com fita adesiva 
plastificada, resistentes ao impacto, ao 
empilhamento e às condições de estocagem. 

CONCORDIA UND 1.100 R$ 7,27 R$ 7.997,00 

36 

PÃO, TIPO CACHORRO QUENTE, peso 50 
g, com adição de sal, composto de farinha de 
trigo especial, água, sal, e fermento químico. 
Deverão ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e transparente 
de forma que o produto seja entregue íntegro. 
O produto deverá apresentar validade mínima 
de 24 horas após entrega. 

PAO DA 
SANTA 

UND 15.000 R$ 0,74 
R$ 

11.100,00 

37 

POLPA DE FRUTAS NATURAL, 100% 
ACEROLA. Pacotes individuais em 
embalagem plástica transparente de 500g, 
completamente congelados, sem corantes 
e/ou conservantes, padronizada com a 
identificação do fornecedor contendo, as 
seguintes informações: tabela de valor 
nutricional, identificação de origem, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote, 
produzido em local apropriado, branqueado, 
em conformidade com a legislação vigente, 
registrado no SIM e /ou SIE e/ou SIF, todas as 
informações da embalagem deverão estar 
descritas de forma clara e indeléveis. 

DA FRUTA UND 400 R$ 6,59 R$ 2.636,00 

38 

POLPA DE FRUTAS NATURAL, 100% 
ABACAXI, Pacotes individuais em 
embalagem plástica transparente de 500g, 
completamente congelados, sem corantes 
e/ou conservantes, padronizada com a 
identificação do fornecedor contendo, as 
seguintes informações: tabela de valor 
nutricional, identificação de origem, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote, 
produzido em local apropriado, branqueado, 
em conformidade com a legislação vigente, 
registrado no SIM e /ou SIE e/ou SIF, todas as 
informações da embalagem deverão estar 
descritas de forma clara e indeléveis. 

DA FRUTA UND 500 R$ 6,92 R$ 3.460,00 

40 

POLPA DE FRUTAS NATURAL, 100% 
MARACUJA. Pacotes individuais em 
embalagem plástica transparente de 500g, 
completamente congelados, sem corantes 
e/ou conservantes, padronizada com a 
identificação do fornecedor contendo, as 
seguintes informações: tabela de valor 
nutricional, identificação de origem, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote, 
produzido em local apropriado, branqueado, 
em conformidade com a legislação vigente, 

DA FRUTA UND 500 R$ 6,31 R$ 3.155,00 
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registrado no SIM e /ou SIE e/ou SIF, todas as 
informações da embalagem deverão estar 
descritas de forma clara e indeléveis. 

44 

SELETA DE LEGUMES, em conserva, 
embalagem sachê, peso líquido 200g, prazo 
de validade 12 meses no mínimo.  Embalagem 
secundária: caixa de papelão, caixa com 24 
unidades, resistente, intacta, limpa e lacrada. 
O prazo de validade não deve ser inferior a 
180 dias, a partir da data de entrega. 

OLE UND 1440 R$ 3,16 R$ 4.550,40 

49 

VERDURAS IN NATURA – CHEIRO VERDE 
1KG - folhas de cor verde, de 1ª qualidade, 
composto de cebolinha e coentro, maço 
limpo, integro, fresco, livre de umidade 
externa anormal, com as características de 
qualidade preservadas, entregues em 
embalagens individuais pesando. 500g -
maço 

REGIONAL UND 1080 R$ 13,01 
R$ 

14.050,80 

50 

VERDURAS IN NATURA – COUVE de 1ª, 
1kg- pacote, qualidade, brilhante, fresco, 
verde, sem excesso de umidade, sem sinais 
de amarelamento, com talos firmes, sem 
folhas escuras ou murchas, com grau de 
evolução completa do tamanho, livre de 
insetos, isenta de danos por qualquer lesão 
física ou mecânica.  

REGIONAL UND 600 R$ 6,26 R$ 3.756,00 

51 

VERDURAS IN NATURA – PIMENTÃO de 
1ª, 1kg, qualidade, limpo, integro, fresco, livre 
de umidade externa anormal, com as 
características de qualidade preservadas, 
entregues em sacos que permitam a 
circulação do ar, que seja transportado em 
condições de higiene e conservação 
adequadas.  

REGIONAL KG 200 R$ 8,54 R$ 1.708,00 

52 

VERDURAS IN NATURA – PIMENTINHA DE 
CHEIRO REGIONAL de 1ª qualidade, 1kg, 
Limpa, integra, fresca, livre de umidade 
externa anormal, com as características de 
qualidade preservadas, entregues em sacos 
que permitam a circulação do ar, que seja 
transportado em condições de higiene e 
conservação adequadas em tempo 
determinado para que atenda o consumo no 
prazo a ser definido pela SEMED. 

REGIONAL KG 200 R$ 7,69 R$ 1.538,00 

53 

VERDURAS IN NATURA - TOMATE de 1ª 
qualidade, 1KG, tamanho médio, grau médio 
de amadurecimento, sem rupturas, íntegro em 
todas as partes, isento de insetos, umidade, 
sujidades, substâncias terrosas ou corpos 
estranhos. transportados de forma adequada. 

REGIONAL KG 400 R$ 7,07 R$ 2.828,00 

  TOTAL  
 

      
R$ 

294.523,60 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará 

- FAMEP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na FAMEP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 
Santarém PA, 05 de setembro de 2025 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

NILTON ARAÚJO DA COSTA 
Secretário Municipal Adjunto de Educação 

Decreto nº 1.409/2025 – GAP/PMS 
CONTRANTE 

 
 
 
 

J. S. LIMA COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 21.387.438/0001-47  

CONTRATADO 
JERUZA DOS SANTOS LIMA 

009.950.872-96 
FORNECEDOR 

NILTON ARAUJO 
DA 
COSTA:0012909
1227

Assinado de forma 
digital por NILTON 
ARAUJO DA 
COSTA:00129091227

J S LIMA 
COMERCIO 
LTDA:213874380
00144

Assinado de forma digital 
por J S LIMA COMERCIO 
LTDA:21387438000144 
Dados: 2025.09.18 
16:52:54 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2025 – SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito pública, inscrita 

no CNPJ n° 05.182.233/001-67, com sede na Travessa Dália, esquina com a Avenida Dr. Anysio Chaves, 

nº 712, bairro Aeroporto Velho, nesta cidade de Santarém neste ato representada pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Educação, Sr.  NILTON ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 

6106689 PC/PA e CPF n° 001.290.912-27, residente e domiciliado na Rua da Vida, n° 64, Livramento, 

na cidade de Santarém-Pa, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025 SEMED, publicada no DOU e no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará, no dia 01/08/2025, processo administrativo n.º 024/2025, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n.º 433/2023 –

GAP/PMS, de 24 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E ÓRGÃOS A ELA VINCULADOS, especificado Termo de Referência, anexo ao EDITAL 

DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

FORNECEDOR FABIO AUGUSTO FERNANDES DE ALMEIDA 

CNPJ 60.264.718/0001-17 

Endereço Avenida Tocantins, nº 635, bairro Santíssimo, CEP.: 68.010-610, Santarém/PA 

Fone (93)98803-7867 

E-mail fabioaugusto.stm@hotmail.com 

Representante FABIO AUGUSTO FERNANDES DE ALMEIDA 

CPF 509.505.332-20 

RG 3349891 PC/PA 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM MARCA UND QTD VLR. UNIT. TOTAL  

3 

ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM 
GÁS, ACONDICIONADA EM 
GARRAFÕES DO 20L (VINTE 
LITROS) – RECARGA com lacre de 
segurança, devidamente 
acondicionada em plástico protetor, 
respeitada as normas de segurança e 
qualidade vigentes discriminadas na 
RDC nº 274, de 22 de setembro de 
2005 da ANVISA e Portaria nº 470 de 
24/11/1999 do Ministério de Minas e 
Energia/MME, Resolução nº 23/2006 
da ANVISA, além das demais 
legislações vigentes. 

NOVA 
AQUA 

UND 4500 R$ 7,45 R$ 33.525,00 
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4 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM 
GÁS, EMBALADA EM COPOS 
DESCARTÁVEIS TRANSPARENTE 
DE 200 ml de polietileno com lacre de 
segurança aluminada, com validade 
mínima de cinco meses na data da 
entrega, respeitada as normas de 
qualidade vigentes discriminadas na 
RDC nº 274, de 22 de setembro de 
2005 da ANVISA e Portaria nº 470 de 
24/11/1999 do Ministério de Minas e 
Energia/MME, Resolução nº 23/2006 
da ANVISA, além das demais 
legislações vigentes. CAIXA com 48 
unidades 

NOVA 
AQUA 

UND 2.000 R$ 24,95 R$ 49.900,00 

5 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM 
GÁS, EMBALADA EM GARRAFA 
PET TRANSPARENTE de 500 ml, 
COM TAMPA DE ROSCA, com 
validade mínima de cinco meses na 
data da entrega, respeitada as normas 
de qualidade vigentes discriminadas na 
RDC nº 274, de 22 de setembro de 
2005 da ANVISA e Portaria nº 470 de 
24/11/1999 do Ministério de Minas e 
Energia/MME Resolução nº 23/2006 da 
ANVISA, além das demais legislações 
vigentes. CAIXA/PACOTE 12 
unidades. 

NOVA 
AQUA 

UND 500 R$ 11,99 R$ 5.995,00 

  TOTAL  
 

      
R$  

89.420,00   
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
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pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará 

- FAMEP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na FAMEP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 
Santarém PA, 05 de setembro de 2025 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

NILTON ARAÚJO DA COSTA 
Secretário Municipal Adjunto de Educação 

Decreto nº 1.409/2025 – GAP/PMS 
CONTRANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2025 – SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito pública, inscrita 

no CNPJ n° 05.182.233/001-67, com sede na Travessa Dália, esquina com a Avenida Dr. Anysio Chaves, 

nº 712, bairro Aeroporto Velho, nesta cidade de Santarém neste ato representada pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Educação, Sr.  NILTON ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 

6106689 PC/PA e CPF n° 001.290.912-27, residente e domiciliado na Rua da Vida, n° 64, Livramento, 

na cidade de Santarém-Pa, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025 SEMED, publicada no DOU e no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará, no dia 01/08/2025, processo administrativo n.º 024/2025, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n.º 433/2023 –

GAP/PMS, de 24 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E ÓRGÃOS A ELA VINCULADOS, especificado Termo de Referência, anexo ao EDITAL 

DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

FORNECEDOR C D ALMEIDA DE AGUIAR 

CNPJ 32.169.645/0001-49 

Endereço Rua Silvério Sirotheau, 26 - Centro, Santarém - Pará 

Fone (93) 99191-0884 

E-mail cdalmeidadeaguiar@gmail.com 

Representante CARLA DEYSE ALMEIDA DE AGUIAR 

CPF 005.065.862-00 

RG 5820975 2ª VIA PC/PA 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM MARCA UND QTD VLR. UNIT. TOTAL  

9 

BISCOITO, TIPO DOCE, sem recheio, peso 
líquido de 360g, 0% de gordura trans, 
embalagem com 03 minipacotes, caixa com 
20 pacotes, prazo validade 12 meses no 
mínimo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
atender as especificações técnicas, 
procedência, número de registro, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 04 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

TRIGOLINO UND 1.200 R$ 3,75 R$ 4.500,00 

10 
BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM 
CRACKER, zero gordura Trans. 
Acondicionada em pacotes de polipropileno, 

TRIGOLINO UND 3.000 R$ 3,60 R$ 10.800,00 
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atóxico, hermeticamente vedados, com o 
peso de 360g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
atender as especificações técnicas, 
procedência, número de registro, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 04 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

11 

CAFÉ PURO, torrado e moído, procedente 
de grãos sãos, limpos e isentos de 
impurezas. Acondicionado em pacote 
aluminizado tipo almofada, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 250 
gramas de peso líquido. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, 
data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto, selo de pureza ABIC, 
número de registro e atender as 
especificações técnicas. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Embalagem secundária: saco 
plástico, resistente ao impacto, ao 
empilhamento e condições de estocagem, 
com 05 kg do produto. 

KIMIMO UND 7.000 R$ 14,98 R$ 104.860,00 

  TOTAL  
 

      R$ 120.160,00 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará 

- FAMEP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na FAMEP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 
Santarém PA, 05 de setembro de 2025 
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